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PROJETO DE LEI Nº 34/2024 
 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
proceder à abertura de crédito adicional ao 
orçamento geral do município do exercício 
financeiro de 2024, com recursos de 
superavit financeiro de recursos destinados 
ao convénios”. 

 

A Prefeita Municipal de Guajará Mirim-RO, usando de suas atribuições e prerrogativas contidas no 
artigo 58, incisos III da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova a eu 
promulgo a seguinte Lei: 
                                                     

LEI 
 

Art. 1º – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional 
Especial ao Orçamento Geral do Município no exercício de 2024, no valor de R$ R$ 88.718,58 
(oitenta e oito mil setecentos e dezoito reais e cinquenta e oito centavos) referente despesa de 
devolução de saldo dos “Convênio n° 864241/2018 – (CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA 
COM GRAMA SINTÉTICA” do superavit financeiro do exercício vigente conforme preceitua o Art. 43, 
§ 1º, I, na seguinte dotação: 
 
0215 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E TURISMO-SEMCET 
27.813.0015. P.A A/C Devolução Convênio n° 864241/2018 – (CONSTRUÇÃO DE 

QUADRA ESPORTIVA COM GRAMA SINTÉTICA 
3.3.90.93.00 2.700 Indenizações e Restituições F-A/C R$ 88.718,58 
Total   R$ 88.718,58 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto de conformidade com a 
autorização do artigo anterior, serão utilizados os recursos oriundos de superavit financeiro 
destinados aos convénios apurado no balanço patrimonial encerrado em 31/12/2023 (anexo 14 C) em 
anexo. 
Fonte C/C Valor da Receita 

Convênio n° 864241/2018 – (CONSTRUÇÃO DE 

QUADRA ESPORTIVA COM GRAMA SINTÉTICA 

006071003-
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R$ 88.718,58 

Total R$ 88.718,58 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

  Palácio Pérola do Mamoré, em 15 de abril de 2024. 
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